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Regimento Interno do Comitê Gestor
Municipal de Cassilândia

Do Programa Criança Feliz no Sistema Único
da Assistência Social

Capítulo I

Natureza e Finalidade

Art. 1º O Comitê Gestor Municipal do

Programa Criança Felizno SUAS– Cassilândia,

criado pelo DECRETONº 3.184/2017, de 31 de

maio de 2017, publicado no Diário Oficial

n°775 do dia 01 de junho de 2017, é uma

instânciade articulação conjunta com a

coordenação do Programa de Transferência

de Renda -Bolsa Família e Cadastro Único.

Capítulo II

Competência

Art. 2º São competências do Comitê Gestor

Municipal do Programa Criança Feliz no SUAS:

I –Acompanhar o monitoramento das ações

do Programa Criança Feliz no âmbito do

Município;

II –Promover aarticulação intersetorial com

vistas ao atendimento das necessidades

integrais da criança e ao fortalecimento das

redes de proteção e cuidado no território

municipal;

III –Criar estratégias para fortalecimento das

ações do programa no nível municipal;

IV - Apoiar a implementação do Plano

Municipal do Programa Criança Feliz e

monitorar sua execução por meio da

intersetorialidade e da integração de políticas

e ações;

V–Promover ações de sensibilização e

articulação com outras políticas públicas;

Capítulo III

Da Organização

Art. 3º O Comitê Gestor possui uma

organização funcional que permite a gestão

conjunta e democrática com todas as esferas

de participação.
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Da Composição

Art. 4º. O Comitê Gestor é composto por um
representante de cada secretária abaixo:

I –da Secretaria Municipal de Assistência
Social, que será o coordenador;

II – da Secretaria Municipal de Turismo,
Cultura, Esporte e Lazer e Meio Ambiente

III - da Secretaria Municipal de Educação;

IV - da Secretaria Municipalda Saúde;

V–do Conselho Tutelar;

VI – do Conselho Municipal de Assistência
Social;

VII – do Usuário da Política de Assistência
Social;

§ 1º. Os membros do Comitê Gestor terão
mandato de 1 (um) ano.

§ 2º. A Coordenação do Comitê Gestor ficará sob a
responsabilidade da Coordenação Municipal do
Programa Criança Felizno SUAS(Secretaria de
Assistência Social).

Art. 5º O Comitê Gestor Municipal poderá ter

convidados permanentes, podendo fazer os

Conselhos de Direitos e as Pastorais da Criança e

da Saúde, Comissões com interesses afins,

constituído por meio de decreto ou portaria.

Das Indicações e Substituições

Art. 6ºOs membros serão indicados pelodirigente

do seu órgão, formalizada por ofício;

Parágrafo 1º - A substituição dos membros

titulares ou suplentes ocorrerá sempre que

entendido como necessário por parte do

Presidente da comissão.

Parágrafo 2º - Os membros suplentes quando

presentes às reuniões juntamente com seu titular,

terão assegurado o direito à voz e voto.

Capítulo IV

Do Funcionamento

Art. 7º O Comitê Gestor do Programa

Criança Felizno SUAS reunir-se-á ordinariamente a

cada 03 (três)meses, em data previamente

acordada pelos membros do Comitê Gestor e,

extraordinariamente, a qualquer tempo, por

convocação da coordenação ou solicitação da

maioria simples dos membros titulares do

PCF/SUAS e Secretaria de Assistência Social.

Capítulo V

Disposições Gerais
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Art.8° Qualquer alteração ou necessidade

de mudanças no Regimento Interno é de

responsabilidade dos conselheiros.

Art. 9° Esse Regimento Interno entra em

vigor na Data de sua publicação;

Art. 10° O comitê Gestor

Intermunicipal/SUAS terá durabilidade

determinada pelo tempo de execução

doPrograma Criança Feliz noMunicípio de

Cassilândia.

Cassilândia, 13 de Novembro de 2018.

Cassilândia-MS, 14 de dezembro de 2018.
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 093/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 805/2018
ARTHUR BARBOSA SOUZA FILHO, SECRETÁRIO DE
SAÚDE E GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL, no uso das suas atribuições, acolhendo o parecer da
Procuradoria Jurídica Municipal, com base no disposto no
Inciso IV c/c V do art. 24 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de
junho de 1993, e suas alterações, DECIDE:
RATIFICAR e HOMOLOGAR, processo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 080/2018, para a aquisição do medicamento
01(uma) caixa de NIVOLUMAB (OPDIVO) AMPOLA DE
100MG/10ML, e 02(duas) caixas de NIVOLUMAB (OPDIVO)
AMPOLA DE 40MG/4ML para atendimento a Ordem Judicial nº
0801788-92.2017.8.12.0007, para atendimento a paciente
Eliene Maria de Jesus, conforme e a seguir:
CONTRATADA: ALIANÇA HOSPITALAR LTDA-ME
VALOR: R$ 26.601,00(vinte seis mil seiscentos e um reais)
Os autos estão com vista franqueada aos interessados para os
efeitos do disposto no § 4º do artigo 109.
ARTHUR BARBOSA SOUZA FILHO
SECRETÁRIO DE SAÚDE E GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
__________________________________________________
_____________________

Cassilândia-MS, 18 de dezembro de 2018.
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº: 094/2018
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 806/2018
ARTHUR BARBOSA SOUZA FILHO, SECRETÁRIO DE
SAÚDE E GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO
MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO
DO SUL, no uso das suas atribuições, acolhendo o parecer da
Procuradoria Jurídica Municipal, com base no disposto noInciso
IV c/c V do art. 24 da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de
1993, e suas alterações, DECIDE:
RATIFICAR e HOMOLOGAR, o processo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO, para contratação direta da empresa, IACOR –
CLINICA AVANÇADA DE DOENÇAS
CARDIOVASCULARES –CNPJ/MF, sob o n°
08.619.786/0001-31, para a realização de 08(oito) cateterismo,
conforme a seguir:
CONTRATADA: IACOR – CLINICA AVANÇADA DE
DOENÇAS CARDIOVASCULARES
VALOR: R$ 10.400,00 (dez mil e quatrocentos reais)
Os autos estão com vista franqueada aos interessados para os
efeitos do disposto no § 4º do artigo 109.
ARTHUR BARBOSA SOUZA FILHO
SECRETÁRIO DE SAÚDE E GESTOR DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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